
 

 

 
 

                                                     

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 
CNPJ: 05.846.468/0001-15  

 

 

Prezados (as) Senhores (as): 

 

Visando eventual necessidade de comunicação direta entre esta Câmara Municipal – Setor de Licitações e as 

empresas interessadas em participar da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados do Termo 

de Recebimento de Edital para o Setor ou e-mail:  cmjuruticpl@gmail.com 

   

O não envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de eventos 

relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de sua 

publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 2/2023-301001 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ANEXO 

ADMINISTRATIVO COM BANHEIROS NA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

NOME PARA CONTATO: 

TELEFONE: FAX: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

 

 

Recebemos, da Câmara Municipal de Juruti– Setor de Licitações, nesta data, cópia do Edital da Licitação 

acima identificada. 

 

 

_____________________,_____de ______________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

(A assinatura deverá digital ou scaneada e enviado por e-mail) 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 2/2023-301001 

 

 1. PREÂMBULO  

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, ESTADO DO PARÁ, mediante a Comissão Permanente de 

Licitação com fundamento na Lei Federal n. 8.666/93, legislação complementar vigente e condições 

estabelecidas neste edital, torna público aos interessados que realizará a licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇO Nº 2/2023-301001, mediante condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e 

seus anexos.   

   

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

REGIME: EMPREITADA GLOBAL EXECUÇÃO INDIRETA DO TIPO MENOR PREÇO 

DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 28/12/2023  

HORÁRIO: 10:00 – HORÁRIO DO PARÁ 

O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para conhecimento dos interessados na sala de licitações da 

Câmara de Vereadores, de Segunda à Sexta - feira, das 08:00 às 14:00 horas, onde poderá ser requerida a pasta 

contendo todos os elementos técnicos pertinentes. Quaisquer esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos 

com a Comissão de Licitação pelo e-mail: cmjuruticpl@gmail.com. 

  

2. OBJETO  

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ANEXO ADMINISTRATIVO 

COM BANHEIROS NA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

2.2. Foi elaborado pela CPL o Termo de Referência a partir das necessidades explicitadas e os arquivos 

enviados pelo engenheiro o qual embasa o procedimento licitatório, parte integrante desse Edital.  

  

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E INDISPENSÁVEIS  

3.1. Os serviços serão efetuados mediante execução indireta no regime de empreitada por preço global, do 

tipo Menor Preço conforme art. 6.  

3.2. A caracterização dos serviços a serem adquiridos, quanto à sua qualidade e quantidade, bem como às 

condições de sua contratação, encontram-se discriminados nos anexos do presente ato convocatório.  

3.3. As empresas interessadas poderão visitar o local de execução da obra, antes da elaboração das respectivas 

propostas, de forma que sejam identificadas, observadas, analisadas e assinaladas as dificuldades e 

peculiaridades existentes, no tocante à execução dos serviços a serem contratados.   

3.3.1. A Vistoria Técnica deverá ser previamente agendada junto a CPL, através do e-mail: 

cmjuruticpl@gmail.com em até 48h antes da abertura dos envelopes, após a confirmação da data e horário 

poderá ocorrer a realização da Vistoria Técnica, mediante entrega do Atestado de Visita Técnica, o qual será 

expedido pela Presidente da CPL, no caso de não haver interesse na realização da visita a empresa deverá 

apresentar junto ao envelope proposta a declaração de ciência de conhecimento de logística e riscos. 

3.3.2. No ato da vistoria Técnica e empresa deverá ser representada pelo Engenheiro Responsável pela 

execução e acompanhamento da obra ou responsável devidamente identificado, o qual fará o cadastro prévio 

e atenderá aos requisitos desse subitem, com eventual representante da empresa.  

 

4. SUPORTES LEGAIS  

4.1. Esta licitação foi regularmente solicitada pela Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, com 

fundamento no Art. 22, Inciso II, § 2º c/c Art. 23, Inciso I, alínea b) da Lei 8.666/93, para a realização da 

presente licitação, bem como autorizado pelo gestor da Câmara Municipal tendo ainda seu conteúdo e anexos 

devidamente analisado pela Consultoria jurídica, obedecendo a todos os requisitos legais dispostos na Lei n. 

8.666/93 e Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015. 
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5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desse certame correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

10 – Câmara Municipal de Vereadores de Juruti  

1010 – Câmara Municipal de Vereadores de Juruti  

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  

4.4.90.51.92 – Benfeitorias e Instalações do Prédio da Câmara de Vereadores  

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

6.1. Poderão participar da Tomada de Preços as empresas interessadas devidamente cadastradas que atenderem 

a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de atividade comprovadamente pertinente 

ao objeto licitado.  

6.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar da presente Tomada de Preço deverão trazer a 

documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório, ou ainda, cópias simples que 

poderão ser autenticadas pela Presidente da Comissão de Licitação ou pelos membros da CPL, devendo estar 

acompanhadas dos respectivos originais. 

6.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis.  

6.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente em datas e números relevantes à avaliação 

da legalidade dos documentos.  

6.2.3. A Presidente da Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver qualquer dúvida e julgar necessário.  

6.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou os 

estabelecidos em lei.  

6.3.1. Nos casos omissos, a Comissão permanente de Licitação considerará como prazo de validade aceitável 

o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.  

6.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

I - Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

II - Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição;  

6.5. A apresentação da proposta comercial e ainda a Declaração conforme modelo Anexo deste Edital 

correspondem à indicação, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 

presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do disposto no artigo 97 da Lei n. 

8.666/93.  

6.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, se isto ocorrer após a abertura do certame.  

6.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:  

6.6.1. Estar ciente das condições da licitação;  

6.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

6.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela CPL;  

6.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação.  

  

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

7.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, modificada pela Lei 

complementar 147/2014, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  
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7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

7.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.1.1, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

7.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte.  

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

7.4.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado;  

7.4.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 

7.4.1, serão convocadas as empresas remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

7.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontre no intervalo estabelecido no subitem acima citado, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

a Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do artigo 3º do dispositivo supracitado.  

  

8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da lei, 

devendo protocolar o pedido junto a CPL, até o 5º dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos 

invólucros de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 e parágrafo 1º, do artigo 41, da Lei n. 8.666/93 

8.1.1. A impugnação de edital poderá ser realizada através do protocolo da Câmara Municipal e através do e-

mail cmjuruticpl@gmail.com; 

8.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele licitante que não o 

fizer até 3 (três) dias úteis anteriores a data de abertura dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas ou irregularidades que entenderem vícios que poderá comprometer a lisura do certame.   

8.2.1. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e 

telefone/e-mail para contato), junto a CPL.  

8.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 

formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame.  

8.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução 

do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida na legislação vigente.  

8.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório. 
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9. DO CREDENCIAMENTO  

9.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto a Comissão Permanente de licitação, quando solicitado, 

exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 

próprio, poderes para a prática dos atos inerentes ao certame.  

9.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga por 

instrumento PÚBLICO OU PARTICULAR, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com 

menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos exclusivamente pertinentes ao certame.  

9.2.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e outros 

documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal.  

9.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o 

responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

9.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de 

sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório.  

9.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa participante.  

9.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 9.2 e 9.3. não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se nas fases do procedimento 

licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.  

9.7. A microempresa e Empresa de Pequeno Porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar:  

9.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da empresa de 

enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP.  

9.7.2. Certificado de Registro Cadastral e Adimplência emitido pela Câmara municipal, a mesma poderá ser 

solicitada com até 72h de antecedência na sede da Câmara Municipal de Juruti ou ainda através do e-mail 

cmjuruticpl@gmail.com mediante preenchimento da ficha cadastral e apresentação dos documentos 

solicitados.  

9.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, deverão vir FORA 

DOS ENVELOPES de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, sendo 

apresentados a Comissão Permanente de Licitação quando solicitados.  

9.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitação e juntados ao 

processo licitatório.  

9.10. A não apresentação ou incorreção no documento de credenciamento não inabilitará a licitante na fase de 

abertura das propostas, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

   

10. RECEBIMENTO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

10.1. Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os envelopes contendo os 

“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preços”.  

10.2. As proponentes deverão apresentar 02 (dois) envelopes distintos, opacos, indevassáveis, lacrados e 

rubricados nos lacres, contendo os seguintes dizeres:  

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 002/2023 

ENVELOPE N. 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE  
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À   

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 002/2023 

ENVELOPE N. 02 –  

PROPOSTA DE PREÇOS  

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE  

  

10.3. Todos os volumes deverão ser adequadamente encadernados, com todas as folhas rubricadas e numeradas 

em ordem sequencial, apresentando no início um índice e ao final um termo de encerramento.  

10.4. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 

inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.  

10.5. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu prazo de validade.   

  

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando que:  

11.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e 

sujeita às penalidades legais;  

11.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação, prevista no subitem 11.1.3.4:  

11.1.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

11.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento;  

11.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo contido em Lei 

vigente e deste Edital ou um de seus Anexos;  

11.1.3.4. Os documentos de Habilitação no qual puderem ser extraídas via internet sua autenticidade e 

comprovação de validade, serão impressos, excepcionalmente pela Comissão Permanente de Licitação;  

11.1.3.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em cópias legíveis 

individualmente autenticadas, ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pela Presidente da 

Comissão de Licitação ou membros da CPL no ato de abertura do envelope de habilitação, devendo o (a) 

representante estar com os respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos 

via internet.  

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública, de forma numerada, 

sequencial e inseridos no ENVELOPE N. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, são os seguintes:  

11.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, §2º, 

da Lei n. 8.666/93;  

a) No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva, na supracitada declaração.  

b) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 

n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, e declaração de 

que não se encontra em nenhuma das situações do §4º, do art. 3º da mesma lei;  

11.2.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93;  

11.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: As empresas interessadas deverão apresentar a seguinte 

documentação:  
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação contratual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativas, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, devidamente registrada no órgão competente;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

e) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF).  

11.4. Documentação relativa à regularidade fiscal  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual (Cartão de Identificação do contribuinte), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União (CND) retirada no 

site www.receita.fazenda.gov.br, conforme Portaria nº RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. Certidão Negativa 

Conjunta com a Fazenda Federal e PGFN.  

c) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser retirada no site 

www.caixa.gov.br;   

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a mesma pode ser retirada no site: 

(http://www.tst.jus.br/certidao).   

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

juntamente com Certidão de Inteiro Teor emitido pela Junta Comercial do estado sede do licitante, com 

emissão nos últimos 30 dias; 

 

11.4. Documentação relativa à Qualificação Econômica - Financeira    

A documentação relativa à Qualificação Econômica - Financeira, consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos:  

11.5. Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 

da licitante;  

11.5.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da 

empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade comprovando sua habilitação através da 

emissão do CRC dentro da validade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. Para 

fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices oficiais, 

quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, juntamente com a certidão 

simplificada, que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, 

e certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial com data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

11.5.2 Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço Patrimonial 

e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável, dos seguintes índices: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG = Índice de Liquidez Geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
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GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00. 

Onde: 

 

 
 

 

11.5.3 Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memorial de cálculos assinada 

pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

11.5.4. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, 

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo 

de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 

11.6. Documentação relativa à Qualificação Técnica.  

11.6.1 Certidão de Registro Empresa e do(s) responsável(s) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia 

CREA e/ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU, em vigor, conforme Resolução CONFEA 

nº 266, de 15 de dezembro de 1979 da região a que está vinculada a licitante; 

11.6.1.1. No caso da sede da licitante vencedora do certame pertencer a Região diversa da localidade da obra, 

deverá ser providenciados os respectivos vistos perante o CREA/CAU, em conformidade com o disposto na 

Resolução CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997. 

11.6.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada que 

comprove ter a empresa e os responsáveis técnicos, a ela vinculados, executado atividades pertinentes ou 

compatíveis com o objeto desta licitação, com respectiva CAT comprobatória. 

11.6.3. Quadro demonstrativo discriminando os equipamentos e instrumentais pertencentes e/ou à disposição 

da empresa, que serão utilizados nas atividades ou serviços, acompanhados de declaração formal de sua 

disponibilidade devidamente assinada pelo proprietário da empresa, sob as penas cabíveis; 

11.6.4. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado pertencente ao quadro permanente da empresa 

licitante, no qual os profissionais indicados pela proponente, para fins de comprovação de capacidade técnica, 

declarem que participarão, a serviço da licitante, das obras ou serviços objeto desta licitação dentre eles 

Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista. 

Este termo deverá ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do profissional, declarando de que 

manterá a frente dos serviços, em tempo integral, até o seu recebimento definitivo, o (s) profissional (s) 

responsável (s) técnico (s) indicado (s) no Termo, admitindo-se a sua substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo gestor do contrato e ratificada pelo 

seu superior; 

11.6.5. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, empregado, 

responsável técnico ou profissional contratado. 

11.6.5.1. A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 

através: 

a) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de 

Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
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c) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo 

Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o nº de registro, qualificação civil ou contrato de 

trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA/CAU da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de 

registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

e) No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado pelas partes e 

devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

11.6.6. A qualificação técnica ainda deverá ser acompanhada das seguintes declarações: 

11.6.6.1. Declaração em formulário único, do (s) responsável (s) técnico (s) da pessoa jurídica, 

juntamente com outros profissionais habilitados, contendo o compromisso de que, caso a pessoa jurídica seja 

a vencedora da licitação, exercerão diretamente suas atividades naquele serviço; 

11.6.6.2. Declaração da licitante, de que imediatamente após a assinatura do contrato e na entrega da Obra, 

fará a emissão da Anotação de Responsabilidade técnica – ART, junto ao CREA – PA ou CAU, na forma da 

Lei 6.496-77, entregando uma via para os arquivos da Câmara Municipal. Tal comprovante torna-se 

indispensável, fornecerá ainda a Comissão de Licitação planilha vencedora em formato excel editável para o 

devido encaminhamento ao GEOOBRAS; 

11.7.7. É facultada a Presidente e membros da Comissão ou autoridade superior, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante disciplina do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

 

12. DO JULGAMENTO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO”  

12.1. No dia e local indicados neste Edital, na presença dos Licitantes ou seus representantes e demais pessoas 

que quiserem assistir ao ato, a Comissão de Licitação, iniciará os trabalhos, examinando a documentação 

contida no envelope de nº 01 – Habilitação, que serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes ou seus representantes.  

12.2. Os documentos de habilitação serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação, por técnico 

requisitado pela mesma (se for o caso) e pelos licitantes presentes;  

12.3. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da 

Comissão e pelos Licitantes, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma.  

12.4. Os envelopes de "Proposta" das proponentes julgadas "inabilitadas" ficarão à disposição dos licitantes, 

obedecidas as formalidades legais, serão devolvidos mediante recibo a partir de 10 (dez) dias da ata final.  

12.5. Será inabilitada da presente licitação a Proponente que não preencher os requisitos constantes deste 

Edital.  

12.5.1. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  

12.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 

sessão e fixar as licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, 

escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93.  

  

13. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  

13.1. A proposta contida no interior do envelope nº. 02 deverá ser apresentada na seguinte forma:  

13.1.1. A Proposta com as folhas rubricadas e a última assinada e datada pelo representante legal da licitante, 

devidamente autorizado, em original, datilografada ou impressa por processo eletrônico, de linguagem clara e 

objetiva, em papel timbrado da empresa, contendo a identificação com nome, razão ou denominação social do 

licitante, em uma única via, sem erros, emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devendo ainda ser numerada 

em todas as folhas, especificando o objeto de forma inequívoca.  

13.1.2. Proposta de Preços contendo a exata descrição dos serviços que serão executados e dos materiais que 

serão utilizados para a execução da obra.   
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13.1.3. A empresa participante do certame, apresentará em sua proposta planilha de formação de preços com 

a composição dos custos unitários e totais, devendo estes não ultrapassar a planilha de preços anexo a este 

edital, sob pena de desclassificação, (Cronograma físico-financeiro).  

13.1.4. Planilha detalhada de composição do LDI – Lucro e Despesa Indireta adotada pela licitante, sendo 

aceito o máximo de 25%.  

13.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.  

13.1.6. Valor total proposto para a execução dos serviços expresso na unidade monetária “Real” (R$) e com a 

fração relativa aos centavos grafada com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

13.1.7. Declaração de que no preço proposto para a execução dos serviços, de acordo com os projetos e 

especificações que fazem parte integrante deste Edital, já estão inclusas todas e quaisquer despesas com 

materiais, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, encargos sociais, taxas devidas a 

órgãos públicos, emolumentos, enfim, quaisquer despesas necessárias para a realização dos serviços, inclusive 

o BDI.  

13.1.8. A empresa participante do certame, apresentará planilha de formação de preços unitários 

correspondentes a cada item de sua proposta, devendo este não ultrapassar a planilha de preços anexo a este 

edital, sob pena de desclassificação.  

13.1.9. Não será aceita proposta apresentada via fax, bem como proposta enviada via correio que chegue à 

Comissão Permanente de Licitação, fora do horário estipulado.  

13.1.10. O proponente deverá apresentar garantia da proposta nas mesmas modalidades e critérios previstos 

no caput e § 1º do art. 56 da lei 8.666/93, (Caução dinheiro, Seguro Garantia ou Fiança Bancaria) equivalente 

a 1% (um por cento) do valor Global, caso o proponente opte por caução em dinheiro, deverá ser efetuado 

depósito bancário em favor da Câmara Municipal de Juruti, Banco: Banpará: 037 Agência: 046 Conta corrente: 

393768-5 

13.1.11. A Garantia da proposta deverá ser protocolada junto ao setor de protocolo/recepção da Câmara 

Municipal, endereçado a CPL até o terceiro dia útil anterior a data de abertura do certame na forma de seguro 

garantia, fiança bancária, ou caução em dinheiro ou comprovante de depósito, o comprovante do protocolo de 

entrega da garantia deverá ser incluído no Invólucro nº 2 – Proposta de Preço, no qual será analisado pela CPL. 

 

14. DO JULGAMENTO DO ENVELOPE "PROPOSTAS COMERCIAIS"  

14.1. O Julgamento das propostas será realizado em conformidade com o disposto no inciso I, parágrafo 1º, do 

artigo 45 c/c artigo 48 da Lei n. 8.666/93, sendo desclassificadas as propostas que:  

a) não atenderem as exigências editalícias;  

b) com valor unitário e total superior ao limite estabelecido na planilha de preços da administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, conforme art. 58, § 1º da Lei Federal 8.666/93. Serão considerados 

inexequíveis aqueles preços que não venham a ter demonstrado sua inviabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são incoerentes com os praticados no mercado e que os coeficientes 

de produtividade são incompatíveis com a execução do objeto;  

c) que apresentarem valores unitários superiores aos constantes no estimativo de preços.  

14.2. Passado o prazo recursal sem a interposição de nenhum recurso ou sendo esse prazo renunciado 

expressamente, proceder-se-á a abertura dos envelopes “proposta” dos licitantes habilitados.  

14.3. Uma vez abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em 

relação às exigências e formalidades previstas neste Edital.  

14.4. As propostas serão rubricadas, examinadas pelos membros da Comissão de Licitação e colocadas à 

disposição dos Licitantes presentes para também apreciarem e rubricarem e em seguida serão classificadas em 

ordem crescente de valores, posteriormente seguirão para análise do Técnico Responsável a ser designado para 

essa finalidade, no qual o mesmo emitirá parecer técnico de conformidade e informará a comissão das 

propostas aceitas que serão novamente classificadas para declaração da vencedora.  
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14.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, 

em ato público, que será realizado na própria sessão, ou em outra data designada pela Comissão, para qual 

todas as licitantes habilitadas serão convocadas.  

14.6. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos membros da 

Comissão e pelos representantes das licitantes, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente 

da mesma.  

 

15. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  

15.1. Os invólucros contendo a Documentação e Proposta serão recebidos no dia, hora e local indicados neste 

Edital, sendo que após a hora marcada nenhum invólucro será recebido pela Comissão de Licitação, devendo 

neste caso a ocorrência ficar consignada em Ata.  

15.2. A abertura dos invólucros, contendo a documentação para habilitação e as propostas de preços será 

efetuada sempre ato público, do qual se lavrará Ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 

Comissão de Licitação.  

15.3. Será inabilitada ou desclassificada a empresa que deixar de apresentar documento exigido neste Edital, 

mesmo que na interpretação do licitante não tenha nada a ser declarado.  

15.4. Na sessão, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação submeterá todos os invólucros à rubrica 

dos presentes, em seguida fará a abertura do envelope de n. 01 que será rubricado e apreciado pelos licitantes 

e pelos membros da Comissão de Licitação.  

15.5. O exame da Documentação, sempre que possível, será realizado na sessão de abertura, pela Comissão de 

Julgamento. Estando todos os prepostos das licitantes presentes, o resultado do julgamento da habilitação será 

por comunicação direta abrindo-se prazo recursal.  

15.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá também, segundo as circunstâncias, fazer a conferência e 

apreciação dos documentos de habilitação em sessão interna em data posterior à da sessão do recebimento e 

que, estando presentes todos os participantes, já ficará consignado em Ata, a data da sessão para divulgação 

do resultado do julgamento da habilitação, onde serão franqueados os documentos para análise dos 

participantes interessados. Sempre que não estiverem presentes todos os participantes, será aberto prazo 

recursal e o resultado publicado na forma da lei.  

15.7. Ao concorrente INABILITADO será devolvido o invólucro de n° 02, devidamente lacrado, contendo sua 

proposta de preço (após desistência expressa do direito de interpor recurso, ou transcorrido o prazo recursal ou 

após o julgamento do recurso). Esta devolução poderá ser efetuada diretamente ao licitante presente, ou através 

de remessa à empresa, devendo o contra-recibo fazer parte integrante do processo licitatório. O registro desta 

entrega, por qualquer um dos meios, deverá ser consignado em Ata.  

15.8. As propostas dos concorrentes HABILITADOS serão abertas em sessão pública, rubricadas pelos 

licitantes e Comissão, em horário e data previamente informados aos licitantes por meio de publicação na 

Imprensa Oficial ou comunicação direta aos licitantes. A cópia da publicação ou o contra-recibo fará parte do 

processo licitatório.  

15.9. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital serão verificadas quanto a erros aritméticos para os 

preços, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação orientadamente pelos técnicos da seguinte forma:  

a) Em caso de divergência dos preços unitários da planilha de orçamento e da composição de preços, 

prevalecerá os preços constantes nesta última;  

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;  

c) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a Proposta, o produto será corrigido devidamente, 

mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

d) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, mantendo se o preço 

unitário e quantidade e corrigindo-se o produto;  

15.10. Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas corretas, trocando-se a soma.  
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15.11. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela própria Comissão de licitação 

necessárias para corrigir erros aritméticos cometidos pelos licitantes, não serão aceitas Propostas contendo 

borrões, emendas ou rasuras.  

15.12. Se a proposta da licitante vencedora sofrer correções pela Comissão de Licitação, aquela deverá 

apresentar nova planilha corrigida, mantendo os valores apurado pela Comissão de Licitação. A vencedora 

terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado e decurso de prazo recursal, para 

reapresentação da Proposta à Comissão de Licitação. Esta Proposta após análise e rubrica fará parte integrante 

do processo licitatório. A proposta original, com as devidas correções, constará do processo juntamente com a 

nova proposta corrigida.  

15.13. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

15.14. Ultrapassada a fase de habilitação e aberta as propostas não cabem desclassificá-las por motivos 

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecido após o julgamento.  

15.15. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão.  

  

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. A Comissão Permanente de Licitação fará a adjudicação do objeto deste certame, divulgando a 

proponente vencedora.  

16.2. Caberá à autoridade que determinou a abertura do processo licitatório, a decisão de homologar no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata respectiva, a adjudicação realizada pela Comissão 

Permanente de Licitação.  

16.3. Todos os atos decorrentes deste certame, deverão constar obrigatoriamente em Ata circunstanciada a 

respeito, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes das 

proponentes presentes.  

  

17. DOS RECURSOS  

17.1. Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 

intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos licitantes, ao ato em que foi 

adotada a decisão.  

17.2. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara de Vereadores de Juruti, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, 

devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do processo, sob pena de responsabilidade.  

17.3. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis.  

17.4. Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão efeitos suspensivos, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

17.5. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por 

procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.  

17.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos 

do processo estejam com vista franqueada aos interessados.  

  

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

18.1. O adjudicatário deverá executar os serviços, objeto desta licitação, no prazo que consta no projeto 

executivo contados a partir da emissão da ordem de serviço expedido pela Câmara Municipal de Juruti.  
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18.2. O prazo contratual será contado em dias consecutivos, observado a possibilidade de prorrogação pela 

demanda da obra e recebimento da mesma assim como pagamento da última medição se necessário e 

justificado.  

18.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado dentro da vigência do contrato, na forma prevista no § 1º, do 

artigo 57, da Lei n. 8.666/93.  

18.4. O recebimento dos serviços, após sua conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 e 74 da Lei n. 

8.666/93.  

18.5. Nos termos do §2º, do artigo 64, da Lei n. 8.666/93, poderá a administração quando o convocado não 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, chamar os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual tempo e nas mesmas condições da 

primeira classificada, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93.  

  

19. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O valor apresentado está dentro da disponibilidade orçamentária para o exercício de 2023 e será concluída 

no exercício de 2023.   

19.2. Os pagamentos correspondentes ao objeto contratado serão realizados conforme, medições dos serviços 

executados, mediante apresentação de notas fiscais devidamente atestadas pelo engenheiro fiscal da obra.    

19.3. O pagamento será vinculado a planilha de medição boletim elaborado e assinado pelo engenheiro fiscal 

da obra, em moeda corrente, através de Ordem Bancária, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após atesto 

pela autoridade competente de que foram executadas a contento.   

20. Para fins de liberação e pagamento da 1ª parcela deverão acompanhar as medições os seguintes 

documentos:  

a) Comprovação de Registro no CREA/PA do respectivo Contrato, com ART de execução da empresa e do(s) 

profissional(is) contratado(s).  

20.1. Para fins de liberação e pagamento da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª parcela, a medição deverá fazer-se acompanhar dos 

respectivos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais, ou das certidões expedidas pelo FGTS e RFB 

(Consolidada).   

20.2. A Nota Fiscal deverá indicar o número da conta corrente, agência e banco, para a emissão da respectiva 

Ordem Bancária de pagamento.  

  

21. DO CONTRATO  

21.1. Após a homologação da licitação, o vencedor será convocado e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

deverá realizar a assinatura do Contrato, na forma da minuta apresentada no anexo deste edital.  

21.2. Do Contrato regulado pelas disposições deste Edital, decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades 

das partes relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação.  

21.3. Mediante Termo Aditivo, poderão ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços 

até os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei n. 8.666/93.  

21.4. As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificações de quantitativos e qualitativos, bem 

como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de Termos Aditivos, os quais deverão ser 

aprovados pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Juruti.  

  

22. DAS PENALIDADES  

22.1. A Contratada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

a) advertência por escrito;  

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, até o 5º (quinto) dia após a data fixada 

para a conclusão de cada etapa das obras e 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) 

dia, calculados sobre o valor total da obra, limitados à 10% (dez por cento) do valor contratual;   

c) multa compensatória equivalente ao valor integral das obras não realizadas limitado a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor total do Contrato, pela rescisão unilateral da Câmara Municipal de Juruti nos casos previstos nos 
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incisos I e XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da intimação feita pela Contratante.  

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Câmara Municipal de Juruti, 

por um período não superior a dois anos.  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o adjudicatário contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d".  

22.2. As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderão também ser aplicadas à 

CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos:  

a) Seu(s) representante(s) legal (is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta 

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou  

b) praticar (em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública.  

22.3. O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" do subitem 13.1, será a data pré-fixada 

para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento.  

22.4. As multas estabelecidas nas alíneas "a" e "b" deste item são independentes entre si e serão aplicadas pelo 

Presidente da Câmara de Vereadores, não impedindo que a Câmara de Vereadores rescinda unilateralmente o 

Contrato.  

22.5. Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advir de caso fortuito 

ou motivo de força maior.  

22.6. Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que a Câmara de Vereadores venha a fazer 

jus, é assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

  

23.  DA ENTREGA DA OBRA  

23.1 As Obras, objeto desta Licitação, deverão ser entregues conforme prazo mencionado na proposta pela 

CONTRATADA nos prazos constantes no projeto executivo.   

23.2. O início das obras será contado a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviços pelo Presidente da 

Câmara de Vereadores.  

 

24.  DO RECEBIMENTO DA OBRA   

24.1. As obras objeto desta licitação serão recebidas:  

a) Uma vez executado o contrato, o recebimento da obra será feito a título PROVISORIAMENTE, pelo 

servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante TERMO CIRCUNSTANCIADO, 

assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação do seu término, por escrito, pela 

adjudicatária;  

b) DEFINITIVAMENTE, pelo engenheiro fiscal da obra ou Comissão designada pelo Presidente da Câmara 

de Vereadores, mediante TERMO CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes, art. 73 da Lei 8.666/93.  

c) REJEITADAS as que forem executadas em desacordo com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇOS e 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.  

24.2.  A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a:  

a) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do emprego de 

materiais de baixa qualidade;  

b) Caso a correção não seja feita o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis.  

24.3. Ainda que recebidas em caráter definitivo substituirá, na forma da lei, a responsabilidade da adjudicatária 

pela qualidade, segurança e solidez das obras executadas.  
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25. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO:  

25.1.  Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. No caso de desfazimento do processo 

licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

  

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

26.1. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.  

26.2.  Será lavrada Ata circunstanciada dos trabalhos desenvolvidos em ato público de “ABERTURA” de 

envelopes, a qual será assinada, obrigatoriamente, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 

representantes credenciados presentes.  

26.3. É facultado ao licitante formular protesto, consignado na Ata dos trabalhos, para prevenir 

responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos, ou para simplesmente manifestar qualquer 

intenção de modo formal.  

26.4. Cada licitante poderá se fazer representar por um único preposto, devidamente munido de instrumento 

de mandato, público ou particular, este com firma reconhecida.   

26.4.1. O licitante ficará obrigado pelas declarações do seu preposto.  

26.5. A Comissão Permanente de Licitação e/ou a Autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º 

do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo relativo a esta licitação.  

26.6. Quaisquer dúvidas sobre o presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão 

Permanente de Licitação, antes da data fixada para abertura e deverão ser protocolados na Câmara Municipal 

de Juruti, no horário das 08:00 as 14:00 horas ou cmjuruticpl@gmail.com  

26.1. A Comissão Permanente de Licitação responderá as consultas que forem formuladas, mediante 

correspondência aos interessados.  

 

27. DO FORO   

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da Comarca 

de Juruti, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

28. ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II-TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV-DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E SUPERVENIENTES 

ANEXO V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (SUGERIDO) 

ANEXO VI-MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(em casa de solicitação de declarações que não estejam em anexo deverão ser elaboradas pela própria empresa) 

 

Juruti-PA,11 de dezembro de 2023. 

 

 
JESSICA JACQUELINE DE SOUZA CANTO 

Pregoeira/CMJ 

Portaria nº 98/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ANEXO ADMINISTRATIVO COM 

BANHEIROS NA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

 

2. Justificativa 

2.1. Os serviços referentes a Ampliação (CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO COM 

BANHEIROS) da Câmara Municipal de Juruti, fazem parte de um processo que visa atender as 

normas de atendimento ao público, que predizem espaços adequados para população, usuários e 

prioritariamente aos funcionários e colaboradores das áreas administrativas da câmara, que hoje 

dividem espaços e conflitam setores pela falta de espaço físico, o que ocasiona o comprometimento 

do desenvolvimento de algumas atividades administrativas, hoje todo centro administrativo que 

somam mais de 30 trinta pessoas, utilizam somente dois banheiros, sendo um feminino e outro 

masculino e os dividem com o público, o que mostra que a criação de novos espaços visa otimizar o 

atendimento e o desempenho dos colaboradores, a realização de tais adaptações e ampliações se 

mostram extremamente necessárias, por consequentemente prezarem pelo bom andamento das 

atividades parlamentares e o interesse público.   

2.2. Dentro destas premissas foram levantadas as necessidades atuais e futuras da Câmara Municipal no 

que diz respeito a qualidade construtiva, segurança dos espaços, acessibilidade, conforto acústico e 

térmico do ambiente, proporcionando melhor aproveitamento da estrutura física do local. 

2.3. Os serviços supramencionados são justificados pela responsabilidade de preservação e manutenção 

do local público em bom estado de utilização, assim como, a obrigatoriedade desta casa legislativa 

em realizar melhorias, propiciando assim, maior conforto e segurança aos seus usuários. 

 

3. Detalhamento do Objeto 

3.1. Os objetos a serem fornecidos constam nas planilhas que seguem nos autos do processo, estando 

especificadas: Item, descrição dos serviços, valor e período de execução físico-financeiro de cada 

serviço apresentado. 

 

4. Forma de Execução 

4.1. Os serviços contratados serão realizados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por 

menor preço global.  

4.2. Deverão ser mantidas na obra, em local determinado pela fiscalização, placas da Empreiteira e demais 

Responsáveis Técnicos pela execução.  

4.3. Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com os documentos fornecidos a empresa, 

sendo que toda e qualquer alteração que por ventura deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só serão admitidas com autorização do Responsável Técnico pelo 

projeto ou Responsável Técnicos pela fiscalização da obra.   

4.4. Poderá a fiscalização paralisar os serviços, ou mesmo mandar refaze-los quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.  

4.5. Caberá à empreiteira contratada proceder à instalação da obra, dentro das normas gerais de construção, 

com previsão de depósito (container) de materiais, mantendo o local dos serviços sempre organizado 

e limpo, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma.  

4.6. Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. Esta 

responsabilidade é da empresa CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eventuais acidentes ou não cumprimento de leis e normas do trabalho. Todo 
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material a ser empregado na obra deverá ser de boa qualidade. Poderá a fiscalização exigir amostras 

de materiais para serem analisados obtendo a comprovação ou não de sua qualidade.  

4.7. No caso da empreiteira/empresa querer substituir materiais ou serviços que constam nesta 

especificação, deverá apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a 

composição orçamentaria completa, que permita comparação, pelo responsável pela fiscalização da 

obra, com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e informações complementares.  

4.8. Garantir aos colaboradores acesso e uso de equipamentos de proteção. 

 

5. Forma de Pagamento e Fiscalização 

5.1. O pagamento será efetuado mediante medições e acompanhamento do Técnico Fiscal da Obra por 

parte da Câmara Municipal de Vereadores, conforme Cronograma Físico e Financeiro da obra, parte 

integrante do certame. 

5.2. A empresa a ser contratada deverá emitir nota fiscal de prestação de serviços contendo em anexo, 

todas as inserções e relatório detalhado das quantidades de cada uma delas referentes ao valor da nota, 

além das certidões negativas do INSS/Receita Federal, FGTS, Estadual e Municipal e fazer constar 

banco agência e conta.  

5.3. Durante o período de vigência, o contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor da Câmara 

Municipal a ser designado posteriormente por meio de Portaria, devendo este:  

a) promover a avaliação e fiscalização deste instrumento;  

b) atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento;  

documentar as ocorrências havidas em registro próprio, firmado juntamente com o preposto 

da CONTRATADA 

5.4. À fiscalização compete, entre outras providências:  

a) sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária;  

b) recusar qualquer serviço que apresente incorreções e/ou não atenda às especificações 

contidas no edital, ficando as correções às custas da CONTRATADA.  

 

 

6. Fundamento Legal 

6.1. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é cediço 

que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da possibilidade 

da prática de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam acarretar a coletividade 

um tratamento discriminatório não previsto em lei.   

6.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da Isonomia, 

uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer benefícios 

econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em contratar com 

a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de maneira isonômica 

por parte da Administração Pública.  

6.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser 

precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República 

Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto. 

6.4. Diante disso opta-se por aplicar o disposto no Art. 22, Inciso II, § 2o, da Lei 8666/1993, para a 

realização da presente licitação. 
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7. Prazo de Vigência  

7.1. A validade do Contrato de acordo com o projeto executivo, e contará a partir da data de assinatura do 

Termo Contratual, podendo ser prorrogado por interesse das partes com base no artigo 57, II, da Lei 

8.666, de 1993 e avaliadas a necessidade e a qualidade dos serviços e se os valores estão compatíveis 

com os praticados pelo mercado. 

 

8. Obrigações da Contratada 

8.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; 

8.2. Fornecer o número de funcionários adequadamente para que os serviços sejam prestados com presteza 

e agilidade; 

8.3. Deverão ser obedecidos os requisitos das normas da ABNT − ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

NORMAS TÉCNICAS; 

8.4. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

8.5. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste termo de referência; 

8.6. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo de Referência, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 

empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

8.7. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo 

de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA; 

8.8. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de 

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 

inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

8.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 

8.10. A empresa CONTRATADA é responsável pela correta destinação do lixo verde, resíduos e entulhos 

decorrentes da prestação dos serviços; 

8.11. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 

e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

8.12. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 

à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

8.13. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.14. Utilizar os produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 

competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de 

características, ainda que dentro do prazo de validade; 

8.15. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

8.16. A CONTRATADA deverá manter no local das obras: 

a) Livro de ocorrências; 

b) Cópia do contrato e de seus anexos; 
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c) As plantas, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços; 

d) O registro das alterações regularmente autorizadas; 

e) Arquivo ordenado das notas de serviço, relatórios, pareceres e demais documentos 

administrativos dos serviços; 

f) Cronograma de execução, com representatividade permanente; 

g) Cópia das folhas de testes, avaliações e medições realizadas; 

h) ART do CREA-PA; e 

i) Documentação expedida por órgão público. 

 

9. Obrigações da Contratante 

9.1. A contratante pagará à CONTRATADA pela mão-de-obra e material, até o trigésimo dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pela Contratante, vedada a 

antecipação; 

9.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste termo de referência; 

9.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

9.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos 

locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou 

em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

9.5. Cumprir as obrigações assumidas no contrato; 

9.6. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, 

esclarecendo eventuais dúvidas; 

9.7. Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa contratada para a execução dos serviços; 

9.8. Efetuar pagamento, nos prazos e condições definidas no Termo de Referência; 

9.9. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento do trâmite administrativo do processo de 

contratação, bem como, na execução do Contrato;  

9.10. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas;  

9.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo com o 

Termo de Referência;  

9.12. Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste Termo de Referência;  

9.13. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento;  

9.14. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência;  

9.15. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;  

9.16. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para o fornecimento do objeto desta contratação; 

9.17. Atestar a fatura correspondente ao fornecimento dos materiais como condição de pagamento e 

efetuar o pagamento devido, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências previstas;  

9.18. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

9.19. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente 

designado;  

9.20. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

 

10. Fiscalização 
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10.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do contrato 

designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da 

Lei 8.666/93. 

 

11. Prazo e Local de Entrega 

11.1. Os serviços serão entregues de acordo com o cronograma físico-financeiro expedido pelo setor 

competente da Câmara Municipal de Juruti. 

 

12. Rescisão Contratual 

12.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

 

13. Penalidades e Multas 

13.1. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, 

execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais. 

13.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de 

recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas que regem a matéria. 

 

14. Dotação Orçamentária 

14.1. O levantamento dos quantitativos foi baseado no projeto executivo elaborado e fornecido pela 

Câmara Municipal de Juruti, através do levantamento de dados para composição de memória de 

cálculo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro da construção. O valor da contratação 

foi obtido com auxílio de tabelas de referências, com valores de insumos extraídos da planilha do 

SINAPI e SEDOP 2023. 

14.2. As despesas de correntes da execução pretendida, correrão das seguintes dotações orçamentarias: 

 

Exercício: 2023 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

PROJETO/ATIVIDADE 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0014 2.001 – Manutenção do 

Poder Legislativo 

4.4.90.5100 – Obras e 

Instalações 

 

15. Síntese da Obra e Serviços 

15.1. Será tomado por base o Memorial Descritivo e Projeto Executivo de Arquitetura que também faz 

parte do presente processo e segue em ANEXO. 

 

16. Declaração do Solicitante 
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16.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em 

vigor. 

 

 

Juruti (PA), 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE BENITAH VIEIRA 

Diretor Geral 

Portaria nº 003/2023 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

       Através  do  presente,  credenciamos  o(a)  Sr.  

(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  do CPF 

n.º.............................., a participar da licitação instaurada pela CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, na 

modalidade Tomada de Preço, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-

se em nome da empresa ......................................................., bem como formular propostas, ofertar lances 

verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

  

       ................., ......... de ...................   de 2023.  

  

  

         

 

 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO III 

 

   

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A..............................................................................................(razão social da empresa), CNPJ 

Nº................................................, localizada à .............................................................................., declara, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/93, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório na CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI.  

  

  

  

 

................., ......... de ...................   de 2023. 

 

 

 

 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E SUPERVENIENTES 

 

 

 

Deve conter a identificação da empresa declarante, bem como a de seu representante legal. 

 

(NOME DA EMPRESA)   _ CNPJ nº , sediada (endereço completo)  , declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, e que esta empresa não possui entre os proprietários nenhum titular de mandato 

eletivo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

Data e local, 

 

 

_________________________________________ 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

RG 0000000 Órgão Expedidor (UF) 

CFF 000.000.000-00 

Carimbo CNPJ da Empresa 

 

 

 

  



 

 

 
 

                                                     

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 
CNPJ: 05.846.468/0001-15  

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (SUGERIDO) 

 

 

Edital Tomada de Preço nº:  XXXXXXXXXXXX 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) 

da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do disposto do Edital, sob as 

sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICRO EMPRESA, conforme inciso I, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

(....) MEI, art. 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

A................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................. e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Maio de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva emprega menor, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

 

 

(      ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Data e local, 

 

 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

RG 0000000 Órgão Expedidor (UF) 

CFF 000.000.000-00 

Carimbo CNPJ da Empresa 
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